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DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2026 

 

Súmula: Dispõe sobre a concessão de título de cidadão 

honorário, e dá outras providencias. 

 

                          O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

PÉROLA D´OESTE/PR, no uso de suas atribuições, faz saber que o Plenário aprovou e fica 

promulgado o presente Decreto Legislativo. 

 

                         Art.1º - Concede título de cidadão honorário do Município de Pérola 

D`Oeste/PR ao Exmo. Senhor, ADEMAR LUIZ TRAIANO, Deputado Estadual, em 

reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados ao município de Pérola D`Oeste/PR. 

 

                         Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

      Pérola D`Oeste/PR, 01 de julho de 2026. 

 

 

                                           LEONARDO SEREDNICKI BAGETTI 

                                                   Presidente da Câmara Municipal 
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